
RESOLUÇÃO Nº 02/2023 

CMDCA 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianç2 E do Adolescente 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 
deliberação deste Conselho e~n reunião on.linária na data de 08 de fevereiro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar o teor da apresentação da (iestão do SUAS sobre a reestruturação/configuração 
organiz~~ional da Secretaria Mur.icipal de Assistência Social, conforme a Ata nº 421 de 08 de fevereiro 
de 2023, referindo-se em especial ao Centro Pop, CREAS e Núcleo da Infância. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor aa data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 09 de fewi'"'ir,J de 2023. 

)r~'- w~ 1°J~:.-'cl.-v /:4: 
Maria Carolina Pelanda Lutfi 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescen-~:: - CMDCA 
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